
 

PROJETO DE LEI 
 

 
Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE 
MOTOCICLISTAS INSANOS MOTO CLUBE e dá outras 
providências. 

 

 

 

  A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 

   Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei 
nº 11.093, de 6 de maio de 2015, alterada pela Lei nº 11.327, de 23 de maio de 2016, a 
ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISTAS INSANOS MOTO CLUBE. 
 

  Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.  

 
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
 S/S., 16 de junho de 2025  

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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 JUSTIFICATIVA: 
 
 
    O Insanos MC é um motoclube de presença global, formado por 
apaixonados pelo motociclismo que compartilham valores como irmandade, respeito e 
compromisso com o próximo. Mais do que um grupo de motociclistas, o clube atua como um 
agente de transformação social, promovendo ações solidárias que geram impacto positivo nas 
comunidades por onde passa. 
 
    Com forte presença em Sorocaba e outras regiões, o Insanos MC tem 
como missão fortalecer os laços entre seus membros e a sociedade, por meio do apoio a 
causas sociais, da promoção da solidariedade e do engajamento coletivo em iniciativas 
voltadas a quem mais precisa. 
 
Entre as ações realizadas pelo motoclube destacam-se: 
 
- Campanhas de doação de sangue, contribuindo diretamente para salvar vidas; 
- Ações sociais na Páscoa, levando carinho e esperança a crianças e famílias; 
- Eventos em comemoração ao Dia das Crianças, com atividades recreativas, distribuição de 
presentes e muito afeto; 
- Ações voltadas ao cuidado com animais (ações PET), promovendo bem-estar e 
conscientização; 
- Cozinha Solidária, oferecendo refeições a pessoas em situação de vulnerabilidade; 
- Mutirões sociais e arrecadação de alimentos, mobilizando esforços para atender famílias 
carentes; 
- Campanhas específicas de apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade e arrecadação de 
ração para animais em abrigos e lares temporários. 
 
    Considerando que a instituição cumpriu com as exigências legais e 
demonstrou relevância pública através dos serviços prestados à comunidade, solicito o voto 
favorável para o reconhecimento legal de instituição de utilidade pública. 
 
 
 
 S/S., 16 de junho de 2025  
 
 

 
JUSSARA FERNANDES 

Vereadora 
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